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MOÇÃO DE APLAUSO

Moção de aplauso ao senhor Plínio Mejolaro pela
eleição à Presidência do Sindilojas Regional
Bento Gonçalves, bem como pelo processo
eleitoral democrático, transparente e regular que
marcou a primeira disputa de chapas da entidade
em cinquenta anos, fortalecendo sua legitimidade
institucional e a representatividade do setor
lojista.

JUSTIFICATIVA

A Câmara Municipal de Bento Gonçalves, no uso de suas atribuições regimentais e legais,
por iniciativa do Vereador Moisés Scussel, submete à apreciação do Plenário a presente
Moção de Aplauso ao senhor Plínio Mejolaro, em razão de sua eleição à Presidência do
Sindilojas Regional Bento Gonçalves, bem como em reconhecimento ao transcurso
regular, democrático e transparente do processo eleitoral promovido pela entidade.

A eleição realizada no dia 04 de fevereiro de 2026 representa um marco na história
institucional do Sindilojas, ao configurar a primeira disputa de chapas em cinquenta anos
de existência, fato que, por si só, evidencia o amadurecimento democrático da entidade e o
fortalecimento de seus mecanismos internos de representação. A elevada participação dos
associados aptos ao voto reforça a legitimidade do pleito e demonstra o interesse da
categoria na condução dos rumos da entidade.

Registra-se que o processo eleitoral ocorreu dentro da normalidade institucional, sem
registros de impugnações ou questionamentos formais, observando-se o cumprimento das
regras estatutárias, a atuação equilibrada da Comissão Eleitoral e a condução responsável
dos trabalhos, elementos essenciais para a credibilidade de qualquer organização
representativa. C
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A Câmara Municipal entende que o reconhecimento público deve alcançar não apenas o
resultado eleitoral, mas também a forma como o processo foi conduzido, uma vez que a
lisura, a transparência e o respeito às normas fortalecem a entidade perante seus associados
e perante a sociedade, qualificando sua atuação como legítima interlocutora do setor lojista
junto ao poder público e às demais instituições.

O senhor Plínio Mejolaro, ora eleito presidente, possui trajetória amplamente vinculada ao
desenvolvimento econômico, comercial e urbano de Bento Gonçalves, com participação
histórica em entidades e iniciativas que contribuíram para a organização do varejo, o
fortalecimento do associativismo e a consolidação de projetos estruturantes para o
Município. Sua eleição reflete a confiança dos associados em uma liderança com
experiência institucional e conhecimento da realidade local.

Da mesma forma, merece registro o papel do Sindilojas Regional Bento Gonçalves
enquanto entidade representativa do comércio, cuja relevância transcende a defesa
corporativa, alcançando a contribuição efetiva para o debate econômico, a geração de
empregos, a organização urbana e o desenvolvimento sustentável do Município.

Diante do exposto, a Câmara Municipal de Bento Gonçalves manifesta seus aplausos ao
senhor Plínio Mejolaro pela eleição à Presidência do Sindilojas Regional Bento Gonçalves,
bem como à entidade pela condução responsável, democrática e transparente de seu
processo eleitoral, desejando êxito à nova gestão no cumprimento de suas atribuições
institucionais e na defesa dos interesses do setor lojista.

Bento Gonçalves, 08 de fevereiro de 2026.

Vereador Moisés Scussel I MDB 
Vereador
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DESTINATÁRIO

Nome E-mail

Sindilojas sindilojasbg@sindilojasbg.com.br, f.
mejolaro@hotmail.com
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